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CoNTRATO ADMINISTRATTVO No 20250097, QUE FAZEM ENTRE St O t'rUr.rrCÍpro

DE cAScAVEL/cE, poR rrurERvÉpro Do (A) SEoRETARTA Do
DESENVoLVIMENTo Ecottôvtco E TURtsMo E A EMpRESA ESTRADA Do
SERTAO LTDA- ME.

O ttUNtCíplO DE CASCAVEUCE, pessoa jurÍdica de dirêito púbtico interno, com sede na Av.: ChanceLer

Edson Queiroz, no 2650. CEP: 62.850-000. Rio Novo - Cascavet, Estado do Ceará, inscrito no CNP.I sob o no

07.589.369/0001-20, por intermédio do(a) Secretaria do Desenvotvimento Econômico e Turismo, neste ato
Íepresentado(a) peto(a) Ordenador(a) de Despesas o(a) S(a) Lauro Paiva Cardoso Júnior, nomeado(a) pêtâ

Portaria no 01 .01 . oo3-2025, de 01 de janeiro de 2025, portador da Matrícuta FuncionaL no 166290-2, doravante
dênominado CONTRATANTE, e o(a) empresa ESTRADA DO SERTAO LTDA- ME, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
no 50.605.857/0001-03, sediado(a) nâ Rod.: Doutor Mendet Steinbruch, no 5696 - Anexo A. Bairro: Mondubim,
CEP: 60.765-242, teLefone (85) 9.9982-6892, em Fortatêza, Estado do Ceará, doravântê designado
CONTRATADO, neste ato representada peto(a) Sr.(a). Ademiris Morais dos Reis portadora da Céduta de
ldentidade no 97002158623 expedida petâ(o) SSP/CE e CPF no 246.957.853-1 5, conforme atos constitutivos
da empresâ OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o quê constâ no Processo no OO53-2O25PA

e em observância às disposições da Lêi no 14.133, de 1o de abrit de 2021, e demais tegistaÇão aplicávet,
resotvem cetebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da lnexigibitidade de Licitação n" 016-20251N,
mediante as ctáusul.as e condições a seguir enunciadas.

cúusuu pRtuEIRA - oo oBJETO (art. 92, I e [).

1. O obieto do presente instrumento é a contratação de Show Attístico da Banda "Chapéu de Couro',
(ESTRADA DO SERTAO L|DA - ME) com duraçáo mínlma de O2:OOhs (duas horcs), d ser realizado dia 1g de
abril de 2025 para a "7a Festa do lumento", local: Praça Principal na localidade de Boa Água no Distrito
de Guanacés do Munlcíplo de Cascavel/CE, nas condiçóes estabetecidas no Termo de ReÍerência.

1 .1 . Objeto da contratação:

ITEM oEscRrçÃo UNID. QUÂNT. VALOR UNIT VÂLOR TOTAL

01

Show Artí6tlco da Band. ',Cháp6u d. Couro,, (ESÍRADA DO SERTAO LTDA

- ME) com durâçáo mlnima do 02:00hs (duâs horâs), a seí reatizado di0 19

de abíil de 2025 parâ a "73 Fôsta do rLlmsnto", locati PraÇâ Principat na

locêlidadê de Boa ÁÉuô no Oistrlto d€ cuanacés do Município de
CsscaveUCE.

Serviço 01 R6 20.000,00 R$ 20.000,00

1.2. Vincutam êsta contratação, independentemente de transcrição:

1 .2.'l . O Termo de Referência;

1.2.2. A Autorizaçáo de lnexigibitidâde de Licitaçáo;
1.2.3. A Proposta do contratado; e

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos suprêcitâdos.
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1.2. O píazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vintê) dias contados da data de assinatura do
contrato, na Íorma do artigo 1 05 dã Lei n. 14. 133, de 2021 .

1'3. O prazo de vigênclâ será automaticamente prorrogado, independentemente de termo âditivo, quando o
ob.ieto não Íor conctuído no perÍodo Íirmado acima, ressatvadas as providências cabíveis no caso de cutpa do
contrâtêdo, previstas neste instrumento.

cLÁusuu leRcElRA - DOS MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art.92, tV, V e XV t).

Cond içôes de execuçáo

3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinámica:

Locâ[ e hôrário da prêstaçâo dos serviços

3.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Praça Principal. na tocâtidade de Boa Água no Distrjto
de Guanacés do I'4unicÍpio de CascêveUCE.

3.3' Os serviços serão prestados no dia 19 de abrit de 2025, com duração mínima de 02:OOhs (duas horas).

Mâteriais a serem d ispônibitizados

3.4. Paía a perfeita execução dos serviços, a contratãda deverá disponibitizar todo equipamento musicat
instrumental pessoat, necessário pâra a pLena execução dos seus serviços ora contratados e quatidades
estâbetecidas, promovêndo sua substituiÇão quândo necessáÍio.

Procedimentôs de transiçáo e finâtização do contrâto

3.5. Náo serão necessários procedimentos de transiçáo e finatização do contrato dêvido às caracterÍsticas do
objeto.

Fiscâl.ização

3.6. O contrato, oriundo desta contratêção, terá como responsáveis:

3.6.1. GESTOR DO CONTRATO: Lauro Paiva Cardoso Júnior. Matrícuta: 166290-2.

3.6.2. FISCAL DO CONTRATO: Emanuel.te Sil.va Marques. Matrícula: 166455-7.

cr-Áusuta seoulroe - oa vtoÊr'rctA E pRoRRoGAçÃo.
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3.7. A exêcuçáo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscatizada peto(s) fiscat(is) do contrato, ou petos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021 , art. 1 17, caput).

3.8. O Íiscat do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para quê sejam cumpridâs todas as condições
estabetecidâs no contrato, de modo a assegurar os methores resuttados parê a Administração.

3.8.1. O fiscat do contrâto anotará no histórico de gerenciâmento do contrato todas as ocorrências
retacionâdas à execução do contrato, com a descriçáo do quê Íor necessário para a regul.arizaÇão das fâttas
ou dos deÍeitos observados. (Lei no 14.133, de2021,aft,117,§1o)

3.8.2. ldentiÍicada quatquer inexatidão ou irregutaridade, o Íiscat do contrato emitirá notiÍicações para a
correçáo da execução do contrato, determinando prazo para a correçâo.

3.8.3. O Íiscat do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábit, a situaçâo quê demandar decisâo
ou adoçâo de medidas que uttrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se Íor o caso.

3.8.4. No caso de ocorrências que possam inviâbitizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscat do
contrato comunicará o Íato imediatamente ao g6stor do contrato.

3.8.5. O Íiscat do contrâto comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábit, o término do contrato sob sua
responsabitidade, com vistas à renovâção tempestiva ou à prorrogaÇáo contratuat.

3.9. O Ííscat do contrato verificará a manutenção das condições de habititaçáo da contratadâ, acompanhará o

empenho, o pêgamento, as garântiâs, as glosas e a Íormal.ização de apostitêmento e termos aditivos,
sollcitândo quaisquer documentos comprobatórios peninentes, caso necêssário.

3.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscat do contrato atuará tempestivamente
na so(ução do problêmâ, reportando ao gestor do contrâto para que tome as provldências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

clÁusuu qulnrA - DA suBcoNrneraÇÃo.

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuaL

clÁusuu qurruTA - Do pREço.

5.1 . O vâtor totat da contrêtação é de R$ 20.000,00 (vinte mit reais).
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5.2. No vaLor acima estão inctuídâs todâs as despêsas ordinárias diretãs e indiretas dêÕorrêntes da execução

do objeto, incLusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentês, taxa de administraÇáo, frete, seguro e outros necessárlos ao cumprimento integrat do
objeto da contrâtação.

clÁusuu sExrA - Do pAGAMENTo.

6.1. A avatiação da execuÇão do objeto utitizará o disposto neste item.

6.1.1 . Será indicada a retençáo ou gtosa no pagamento, proporcionat à irÍegutaridade verificada, sem prejuízo
das sanÇões cabÍveis, caso se constate que a Contratâda:

6.1 .1.1. não produzir os resuttados acordados,
6.'1 .1 .2. deixar de executar, ou não executar com a quatidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
ô.1.1 .3. deixar de utitizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuÇáo do serviÇo, ou utitizá-tos
com quatidade ou quantidade inferior à dêmandada.

Do recebimento

6.2. Quando â Íiscatização Íor exercida por um único servidor, o Termo Detathado deverá conter o registro, a

anátise e a conctusão acercâ das ocorrências na execuÇáo do contrato, em retação à Íiscatização e demais
documentos que jutgar necêssários, devendo encaminhá-tos ao gestor do contrato para recebimento
deÍinitivo.

6.3. Os serviços serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, por servidor ou comissão
designada peLa autoridade competente, após a verificação da quatidade e quantidêdê do serviço e

consequente aceitação mediante termo detathado, obedecendo os seguintes procêdimentos:

6.3'1. Emitir documênto comprobatório da avatiação rêâLizada peto fiscat, no cumprimento de obrigaçôes
assumidas peto contrâtado, com menção âo seu dêsempenho na oxecução contratuat, baseado em
indicadores objetivaments deÍinidos e aÍêridos, e a eventuais penatidades apticadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprímento de obrigações.
6.3.2. Reatizâr a anáLise dos retatórios e de todâ a documentaçáo apresentada pêta ÍiscatizaÇão e, caso haja
irregutâridades que impeçam a tiquidaçáo ê o pagamento da despesa, indicâr as ctáusutas contratuais
pertinentes, soticitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas coíeções;
6.3.3. Emitir Termo Detâl.hado para efeito de íecebimento deÍinitivo dos serviços prestsdos, com base nos
retatórios e documentaçõos apresentadas; e

6.3.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscat ou Fatura, com o valor exato dimensionado peta

Íiscâtização.
6.3.5. Enviar a documentâção pertinente a Secretaria de Fazenda para a formatizaçáo dos procedimentos de
tiquidaÇão e pagamento, no vator dimensionado pela Íiscatização e gestão.
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6.4. No caso de controvérsia sobre a exêcução do objeto, quanto à dimensão, qualldade e quantidadê, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.1 33, de 2021 , comunicando-se à êm presa para em issâo d e Nota
Fiscat no que pertine à pârceta incontroversâ da execução do objeto, para eÍeito de tiquidação e pagamento.

6.5. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a sotuçáo, pel.o contratado, de
inconsistências verificadas na execuçáo do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo não exctuirá a responsabitidade civit peta sotidez e pêla seguranÇa
do serviço nem a responsabitjdade ético-proÍjssionat peLa perfeita execução do contrato.

Liq u idâ çáo

6.7. Recebida a Notâ Fiscat ou documento de cobrançâ equival.ente, correrá o prazo de dez dias úteis parâ fins
de tiquidaÇão, prorrogáveis por iguat período.

6.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibitidade de prorrogação,
nos casos de contrataçôes decorrentes de despesas cujos vatores não uttrâpêssem o timite de que trata o
inciso Il do art.75 da Lei no 14.133, de 2021 .

6.9. Para Íins de tiquidação, o setor competente deve veriÍicar se a Nota Fiscal. ou Fatura apresentada
expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.9.1 . o prazo de vatidade;
6.9.2. a data da êmissão;
6.9.3. os dados do contrâto e do órgão contratante;
6,9.4. o período respectivo de execução do contrâto;
6.9,5. o valor a pagar; e

6.9.6. êventuat destaque do vator dê rêtenções tributárias cabíveis.

6.10. Havendo êrro na apresentação da Nota FiscauFatura, ou ciÍcunstância que impeça a tiquidaçâo da
despesa, esta Íicará sobrestâda até que o contratâdo providencie âs medidas saneadoras, reiniciando-sê o
prazo após a comprovação da regutarização da situação, sem ônus à contratante;

6.12. A Administrâção deverá reatizar consutta parâ:

a) veriÍicaÍ a manutenção das condições de habititação exigidas;

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2ô50, Cascavel - CE
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b) identificar possÍvet razão que impeça a contrataçáo no âmbito do órgão ou entidade, tais como â proibiçáo
de contratar com a Administração ou com o Poder Púbtico, bêm como ocorrências impeditivas indiretas.

6.13. Constatando-se a situação de irregutaridade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regul.arize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente suê
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período, a critério do contratante.

6"14. Náo havendo regutarização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar âos órgãos responsáveis peta Íiscatização da regutaridâde Íiscal quanto à inadimptência do
contrâtado, bem como quanto à existência dê pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

6.15. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessáÍias à rescisão contratual.
nos autos do processo admínistrativo corrêspondente, assegurada ao contrâtado a ampta defesa.

Prazo de pâgamento

6.16' O pâgamento será eÍetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados dâ Íinatização da
tiquidação da dêspesâ.

Forma de pagamento

6.17. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados peto contratado.

6.18. Será considerada data do pâgamento o dia em quê constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegistação apticávet.

6.19.1. lndepende ntemente do percentual de tributo inserido na ptanitha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando dâ reatização do pâgamento, os percentuais estabetecidos na tegistaÇão vigente.

6.20. O contrêtâdo regutarmênte optante peto Simples Nacionat, nos termos da Lei Comptementâr no 123, de
2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrang,dos por aquete regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficiat,
de que Íaz jus ao trêtamento tributário Íavorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.

Antêcipação de pagamento

Av. Chanceler Edson Ouêiroz. R. Rio Novo, N'2650, Cascavel - CE
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6.21 . o pagamento poderá ser realizado de Íorma ântecipada em virtude de ser condiçáo sem a qual não seria
possível assegurar a prestação do serviço artístico, em virtude dos custos de pré-produçáo do espêtácu(o e
ser Íeatidade contratual atuat da indústria ÍonográÍicâ. Ademais, a antecipâÇão do pagamento propiciará à

Administraçáo Púbtica sensÍvet economia dê recursos para a prestaçáo do seÍviço, visto que acarretará
segurança à contraprêstâção ao contratado.

6.21.1. A presente contrataçáo permite a antecipação de pagamento parciat, conÍorme as regras previstas no
presente tópico.

6.22. O contratado emitirá recibo/nota fiscaUÍatura/documento idôneo correspondente ao valor da
antecipação de pagamento de R$ í0.o0o,oo (dez mit real§) 5oolo do vaLor do contrato antes dâ reâtização do
evento, e 50o/o após a reatização do evento em até 0S (cinco) dias úteis.

6.23. Fica o contratado obrigado a devoLver, com correção monetária, a integratidade do val.or ântecipado nâ
hipótese de inexecução do objeto.

6'23.'1. No caso de inexecuÇão parciat, deverá haver a devotuÇâo do vator retativo à parcela não-executadâ do
contrato.
6.23.2. o vator retativo à parceta antecipada e não executada do contrato será atual.izado monêtariamente
pela variação acumutada do IPCA-E, ou outro Índice que venha a substituí-to, desde a dâta do pagamênto da
antecipação até a datâ da devotução.

6.24. A tiquidâção ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento

6.25. A antecipação de pagâmento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deveráo
ocorrer após a regul.ar execução da parceta contratuat a que se refere o val,or antecipado.

6.26. O pagamento de que trata este itêm está condicionado à tomada das seguintês providências peto
contratado:

626.1. Comprovação da exêcuçâo da etapa imediatamente anterior do objeto peto contratado, para a
antecipação do vãtor remanescente;

6'27. O pagamento do valor a sêr antecipado ocorrerá rêspeitando eventuais retençóes tributárias incidentes.

cúusur-l sÉrruA - Do REATUSTE (art, 92, v).

7.1. Os preços iniciatmente contrêtados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da datâ do
orçamênto estima do, em 09 / 04/ 2025,

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemêntê de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a apticaÇão, pelo contratante, do índice de corrêção monetária IPCA-E exctusivamente
para as obrigações iniciadâs e conctuídas após a ocorrência da anual.idade,

7.3. No caso de atraso ou não divutgaÇão do(s) índice (s) de reâjustâmento, o contratante pagará ao
contratado a importância catcutada peta úttima variação conhecida, tiquidando a diferença correspondente
tão togo seja(m) divutgêdo(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4. Nas aferiçóes Íinaís, o(s) Índice(s) utitizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s)

7.5. Caso o(s) Índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de quâlquer forma não
possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
petâ tegistação então em vigor.

7.6. Na ausência de previsão tegat quanto ao índice substituto, as partes el.êgerão novo Índice oÍiciat, para
reajustamento do preço do va(or remanêscente, por meio dê termo aditivo.

cúusuu otrevA- DAs oBRrcAçóes oo coNtRaraNTE (art. 92, x, Xt e XtV).

8.1. São obrigâÇoes do Contratantê:

8. 1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigâçÕes assumidas peto Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

8.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabetecidas no Termo de Referência;
8'1.4. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto
tornecido, para quê seja por ets substituído, reparado ou corrigido, no totat ou êm parte, às suas expensas;
8.'1.5. Acompanhar e fiscatizar a execução do contrato ê o cumprimento das obrigâçóes pêLo Contrâtâdo;
8.1.6. Comunicar a emprêsa para emissão de Nota FiscaL no que pertine à parceta incontroversa dâ execução
do objeto, para efeito de tiquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobro a execução do objeto,
quanto à dimensáo, quatidade e quantidâdê, conÍormê o art. 143 da Lêi no 14.193,de2021i
8.1.7. Efetuar o pagâmento ao Contratado do vator correspondento à execuÇáo do objeto, no prazo, Íorma e
condiçóes estabetecidos no prêsente ContÍato e no Termo de ReÍerência;
8.1.8. Apticar ao Contratado as sançôes previstas na Lei e nêste Contrato;
8.1.9. Cientificar o órgão de representação judiciat da Procuradoria GeÍat do Município para adoção das
medidas câbÍveis quando do descumprimento de obrigaçóes pêto Contratado;
8.1.10. Expticitamente emitir decisâo sobrê todas as soticitaçóes e rectamações retacionadas à execução do
presente Contrato, ressatvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protetatórios
ou de nenhum interesse para a boa execuÇão do ajuste.

8.1.10.1. A AdministraÇáo terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocoto do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por iguat perÍodo.
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8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peLo Contratado com
terceiros, aindâ que vincutados à execução do contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros em

decorÍência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cr-Áusuu Nor'tl- DAs oBRrcAÇÕES Do CoNTRATADO (art.92, XtV, XVt e XV ).

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as dêspesas decorrentes dâ boâ e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Cumprir Íietmente o ob,ieto do presente instrumento, seguindo a tegistação vigente, dentro dos prazos

êstabetecidos nêstâ âvença, atendendo prontamente a todas as soticitaçÕes;

9.3. Utitizar durante a reatizaçáo do evento somente profissionais quâtiÍicados para tal. Íim;

9.4. Executar os no prazo estabelecido, contados da ORDEM DE SERVIÇO, nos tocais determinados peta

Secretaria Gestora, obsêrvando rigorosamente as especificações contidas no termo de reÍerência, nos anexos
e disposiçÕes constantes de sua proposta, assumindo a Responsabitizar-se por todas as obrigações
trabathistas, sociais, previdenciárias, tributárias, taxas, exctusivamente inerentes a seus Íuncionárjos,
cotaboradores, prepostos e equipe, por decorrência da execução deste contrato, cuja inadimptência não
transÍere responsabitidade à Administraçào púbtica.

9.5. Comunicar imediâtamente ao MunicÍpio quatquer atteração ocorrida no endereÇo, conta bancária e
outros jutgáveis necessários para recebimento de coÍrespondência;

9'6. Responsabitízar-se pelos danos causados diretamente à Administraçâo ou a terceiros, decorrentes de
sua cutpa ou doto na execuçâo do contrâto, não exctuindo ou reduzindo essa responsâbilidade a ÍiscatizaÇão
ou o acompanhâmento pelo órgão interessado;

9.7. Atocâr os emprêgados necessários ao perfeito cumprimento das ctáusul.as deste contrato, com
habititâÇão e conhecimento adequados, fornecendo todo equipamento musicat instÍumentât pessoal,

necessário para a ptena execuçáo dos seus serviços ora contratados ê quatidades estabetecidas,
promovendo sua substituição quando necessário.

9.8. Responsabitizar-se peto cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, DissÍdio Cotetivo
de Trabatho ou equivatentes dâs câtegorias abrangidas peto contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributáriâs e as demais previstas em tegistação específica, cuja inadimptência não

transÍere a responsabitidâdê ao Contratante;
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9.9. Comunicar ao Fiscat do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quatquer ocorrência anormaL ou
acidênte que se veriÍique no [ocal dos serviços.

9.10. Prestar todo esctarecimento ou inÍormação soticitada peto Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-thes o acesso, a quatquer tempo, ao locat dos trabathos, bem como aos documentos retativos à

execução do empreendimento.

9.11. Paratisar, por determinaÇão do Contratante, quatquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12' Promover a guarda, manutenção e vigitância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execuçâo do objeto, durante a vigência do contrato.

9.13. Conduzir os trabal.hos com estrita observáncia às normas da tegistâÇão pertinente, cumprindo as
determinaçóes dos Poderes Púbticos, mantendo sempre timpo o Locat dos serviços e nas methores condiçoes
de segurânça, higiene e disciptina.

9.15 Não permitir a utitizâção de quâtquer trabaLho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiorês de quatorze anos, nem permitir a utitização do trabatho do menor dê dezoito anos
em trabal.ho noturno, perigoso ou insatubre;

9.16. Mânter durantê toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigações assumidas, todas as
condições êxigÍdas para qualiÍicaÇão na contratação direta;

9.'17. Guardâr sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum primento do contrato;

9. 18. Cumprir, atém dos postutados tegais vigentes de ámbito federal, êstâduat ou municipat, âs normas de
segurança do Contratante;

cr-Áusuu oÉcrmA- DA GARANTTA DE EXECUçÃO (art.92, X[).

10.1 . Nâo haverá exigência de garantia de execução contratual..

ctÁusuL,q oÉctMA pRTMEtRA- DAS rNrRAçÕeS r SANÇÕES ADMINTSTRATTVAS (art.92, XtV).

'I 1 .1 . Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parciaI do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que causê gÍave dano à Administraçâo ou ao funcionamento
d0s serviços públicos ou ao interessê coletivo;
c) der causa à inexecução total. do contrâto;
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d) ensejar o retardamento da êxecução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo just

e) apresentar documentâção fâLsa ou prestar dectaração Íatsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato Íraudulento na êxecução do contrato;
g) c0mportar-sê de modo inidôneo ou cometer Íraude de quatquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 201 3.

o{
c
v

_b,

J
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11.2. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas inÍraçóes acima descritas as sêguintes sanções:

l) Advertênciâ, quando o contratado der causa à inexecuçâo parciat do contrato, sempre que não se justificar

a imposlção de penatidade mais grave (art. 1 56, §2o, dâ Lei no 14.133, de 2021);

ll) lmpedimento de licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas "b", "c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §

40, da Lei no 14.133,de20211;
lll) Dectâração de inidoneidade para ticitãr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atÍneas
"e" , "Í", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas atíneas "d", que justiÍiquem â

imposição de penatidadê mais grãve (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

lV) Mutta:

(1) Moratória de 0,5y0 (cinco décimo por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o vator da parceLa

inadimptida, até o timite dê 60 (sessenta) dias;
(3) Compensâtória, para as inÍraçôês dêscritas nas atíneas "e" a "h" do subitem 1 1.'1, de 300/0 (trinta por cento)
do vator do Contrato.
(4) Compensatória, paÍa a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 1 l .1, de 200lo (vinte
por cento) do vator do Contrato.
(5) Para infração descrita na atínea "b" do subitem 11.1, a mutta será de'100/o (dez por cento) do vator do
Contrato.
(6) Pâra inÍrações dêscritas na atÍnea "d" do subitem 11 .1, a mutta será de 50/o (cinco por cento) do vator do
Contrato.

17) Para a inÍração descrita na aLínea "a" do subitem 1'l.1, a mu[ta será de 30/o (trôs por cento) do vator do

Contrato.

11.3. A apticação das sanÇóes previstas neste Contrato não exctui, em hipótese atguma, a obrigação de

reparação integraLdo dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de2021).

.11.4.1. Antes da apticaçâo da multâ sêrá facuttada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 1 57, da Lei no 14.133, de 2021).
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11.4.2. Se a mu(ta apticada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao vator do pagamento

eventuatmente devido peto Contrâtante ao Contrâtâdo, atém da perda desse val.or, a difêrenÇa será
descontada da garantia prestada ou será cobradâ judiciatmente (art. 156, §Bo, da Lei no 14.133, de 202i).
'11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recothida
adminlstrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) diâs, a contar da data do recebimento da comunicaçâo
enviada peta autoridade competente.

11.5. A apticação das sanções reâtizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditórío e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades dê impedimento de ticitar e contratar e de dectaraÇão de
inidoneidade para Licitar ou contratar.

1 1 .6. Na apticâçáo das sançôes serào considerados (art. 1 56, s 1o, da Lei no 14.1 33, de 20211:

a) a natuÍeza e a gravidade da inÍração cometida;
b) as pecutiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias âgravantes ou atenuantes;
d) os dânos que deta provierem para o Contratante;
e) a implantâção ou o aperfeiçoamento dê programa de intêgridade, conÍorme normas e orientações dos
órgãos de controtê.

11.7. Os atos previstos como inÍraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras teis de
ticitaÇóes e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipiÍicados como atos tesivos na Lei no

12.846, de 2013, seráo apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o Íito
procedimental e âutoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

1 1.8. A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semprê que utitizada com abuso do
dlreito para facititaí, encobrir ou dissimul.ar a prática dos âtos ilícitos previstos neste contrato ou para
provocar conÍusão patrimoniat, e, nesse câso, todos os eÍeitos das sanções apticadâs à pessoa jurÍdica seÍão
estendidos aos seus administradores e sócios com podores de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com retaçáo de cotlgêçáo ou control.o, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, â âmpta deÍesa e a obrigatoriedade de anátise jurÍdica prévia
(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

11.9. O Contratantê deverá, no prâzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datâ de apticaçáo da
sânção, inÍormar ê manter atuatizâdos os dâdos retativos às sanções por eta apLicadas, para fins de
pubtlcidade no Cadastro Nacional de Emprêsas lnidôneâs e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Naciona( de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021)
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'1 1 .10. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e declaração de inidoneidade parâ [icitar ou contratar
sáo passÍveis de reabititação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21 .

12.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antês do prazo estiputado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prâzo estiputado, a vigência Íicãrá prorrogada até a conclusâo
do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequaçáo do cronograma Íixado parâ o
contrato.

12.3. Quando â náo conctusão do contrato reÍêrida no item anterior decorrer de cul.pa do contratado:

a) ficârá ete constituído em mora, sendo-the apticáveis as respectivas sançÕes administrativâs; e

b) poderá a Administração optar peta extinÇão do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em tei

para a continuidade da êxecução contratual.

12.4. O contrato poderá ser êxtinto antes de cumpridas as obrigaçôes nete estipuladâs, ou antes do prazo nete

Íixado, por atgum dos motivos previstos no ârtigo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,
êssegurados o contraditório e a amptâ defesa.

12.4.2-1 . Se a operaçâo impticãr mudança da pessoa jurídica contrâtâda, devêrá ser Íormatizado termo ad itivo
para attêração sub.ietiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possívet, será precedido:

12.6. A extinção do contrato náo conÍigura óbice para o reconhecimento do dêsequitíbrio econômico-
Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de teímo indenizatório (ârt. 131, caput, da

Lei n.o 14.133, de 2021).

12.7. O contrato poderá ser extinto:
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cLÁusur-l oÉcruA SEGUNDA- DA ExTtNÇÃo coNTRATUAL (art.92, XtX).

12.4.1. Nestâ hipótese, apticam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
'12.4.2, A alteração socia[ ou a modiÍicaÇão da Íinatidadê ou da estrutura da empresa não ensejará a extinçâo
se náo restringir sua capaÕidade de conctuir o contrato.

'12.5.1 . Batanço dos eventos contrâtuais já cumpridos ou parciâtmente cumpridos;
'12.5.2. Rêlaçào dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizaçóes e multas,
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12.7.1. Caso se constate que o contratado mantém víncuto de natureza técnica, comercial, econômica,
Íinanceira, trabathista ou civit com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente púbtico que

tenha desempenhado Íunçáo no processo de contratação direta ou âtue na fiscatizâÇão ou na gestão do

contrato, ou que deles sêja cônjuge, companheiro ou parente em Linha reta, cot8terat ou por aÍinidade, até o
terceiro gÍau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021);

12.7.2. Caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administradoÍ ou sócio com poder de

direção, Íamitiar de detentor de cargo em comissão ou Íunção de confianÇa que atue na área responsávet peta

demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarq uicamente superior no âmbito do órgáo contratante
(art. 30, § 30, do Decreto n.o 7.203, de 4 de .iunho de 2010),

CLÁusu t* oÉctuA TERcEtRA - DA DoTAÇÃo oRçAM ENTÁR|A (art. 92, v t).

13.1. As despesas decorÍentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município de Câscavet/CE deste exercício, na dotaÇáo abaixo discriminada:

UNIOAOE GESTORA PROGRÂ14A ÉLEMENTO DE DESPESA SUBELEMENfO FONTE OE NECURO

1901 - Secrerâria de
Des. Econômico e

ÍuÍisÍno.

23,695.0016.2.089 - Eventos e

SeNiços cle DivutgaÇào paía

Promoçáo doÍurasmo.

3.3.90.39.00 - Outros sorv. de

terc. pessoá i!ídicê.

1500000000 - Recuísos nâo

vinculados de impostos.

1700000000

convênios da Uniáo

OLtros

1701000000

convônios do Estado

Outíos

13.2. A dotação retâtiva aos exeÍcícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçào da Lei

Orçamentária rêspectiva e tiberação dos créditos co rrêspon d entes, mediante apostitâmento.

ct-Áusuun oÉctuA QUARTA- Dos cAsos oMtssos (art.92, I).

cr-Áusuu oÉcntA eutNTA- DAs ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais atteraçôes contratuâis regêrse-ão peta disciptina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021 .

15.2. O contratâdo é obrigado a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o timite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicia[ atuatizado do

contrâto.

15.3. As atterações contratuais deverão ser promovidas mediante cetebração dê termo aditivo, submetido à

prévia aprovâção da consuttoria jurídica do contratantê, satvo nos casos de justiÍicada necessidade de
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14.1. Os casos omissos seráo decididos pêto contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.133,
de 2021, e demais normas Íederais apticáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no

8.078, dê 1990-Código de Defesâ do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.
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antecipaÇáo de sêus eÍeitos, hipótese em que a formatização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (an. 132 da Lei no 14.133,de2021\.

15.4. Begistros que não caracterizam âtteração do contrato podêm sêr reatizados por simpLes aposti[4,

dispensada a cetebração de termo aditivo, na Íorma do art. 'l 36 da Lei no 14.1 33, de 2021 .

cr-Áusuu oÉctptA sExrA - DA pualtcaçÃo.

16.1. lncumbirá ao contratante divutgar o presente instrumento no Ponal Nacionat de Contrataçoes Púbticas

(PNCP), na forma prevista no an. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍiciat na lnternet,

ematençáoaoart.gl,caput,daLei n.o14.133,de2021,eaoart.8o,§2o,daLei n. 12.527,de2011,clcaft.70,
§3o, inciso V, do Decrêto n. 7 ,724, de 2012.

cLÁusuLA DÉctMl sÉrtma- oo roRo (art.92, 91o).

17.1. O Foro da Comarca de Cascavet/CE é o competente para dirimir os titígios que decorrerem da execução

dêste Termo de Contrato que não puderem sêr compostos peta concitiação, conÍorme art. 92, §1o, da Lei no

14.133t21 .

CascaveucE, 15 de abrit de 2025.
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